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ESTADO OE PERNAMBUCO

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM (PE)
cNPJ(MF): 1 1.361.235/0001 -25

LEI N" 615i 2003. DE 23 DE SETEMBRO DE 2003,

EMENTA Dlspoe sobre a estrutura organizacional do
Poder Executivo, extingue, transforma e cria
ca/gos no Quadro de Pessoal Permanente, e dá
ouLras pÍovidencias.

O PITE,FIIITO MI.INI('IPAL DO I'AI{NAMIIII]U - ESTADO DE
l'l- RNAt'l llL ('O. no uso (lo surls a1r'ilttlçt)cs lcgais. lrrz sabcr clLlc a Câmara

\lirrricipal rpr()\'or-l e cu sanciotto.r sr'!.trintr I ei:

Capitulo I

Oa Estrutura Organizacional do Poder Executivo

Art. 1 O Poder Executivo do l\4unicipio tem a segutnte estrutura organizacional básica

I Núcleo Central: ntegrado pelo Prefeito Vice-PreÍeito e pelas Secretarias de
AdnlrnrstraÇàcr e Finanças, de Saúde e Ação Social e de Educaçáo

ll Núcleo de Apoio rntegrado pelo Gab nete do Prefeito, e.

lll Núcleo de Execuçáo: integrado pelos seguintes ôrgãos

a) Subordinados à Secretaria de Adín nrstraÇáo e Finanças

b) Subordinados à Secretála de Saúo,: e AÇão Socia!

1. Diretoria de AdministÍaçâo da Unidade de Saúde;
2 Diretoria de Eprdemiologia
3 Drvrsào de Vrgrlancra Sanrtá',a
4 Drvrsáo de Adrninrstraçáo e Controle dos Postos de Saúde
5 Divrsão de Açàro Socral

ct Subordrnados a Secretarrâ de Eduiaçâcr

1. Diretoria de Ensino,
2 Diretoria Administrativa de Unidades Escolaresl
3. Divisâo de Secretaria Escolar
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1 Diretoria de Recursos Humanos,
2. Diretoria de Tnbutaçâo
3 Diretoria de Contabilidade,
4. Diretoria de Patrimônioi
5. Tesouraraa,
6. Divisão de lncentivo â Agropecuária,
7 Divisâo de lncentivo à ComercializaÇào de Safras e Rebanhos
8 Divisáo de Cadastro do lncra.
L Divisâo de Previdôncia
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Art. 3 Aos Secretários l\4uni. pals compete auxiliar o PreÍeito partic,par da foÍmulaçâo das
porrtlcas púb icas coordenar a execução das ativictades compreendidas na sua pasta, órlentar,
fsca|zar e controlar a execuçâo das pol ticas púb:cas e executar as atividades que lhe sejam
0elegadas pe o PreÍetto.

Art.4 A direÇão e chefia das unidades integrantes das Secretarias Municipais incumbe o
plane]amento a coordenaçáo e o controle da execuçào das atividades definidas nesta lei ou que lhe
selam delegadas

Art.5 -Compete em
Executivo:

especial aos órgãos integrantes da estruiura básica do poder

Art
N4unicipio

lt

oa competcncilX*'á'.J'.." e unidades

2' - A competência do Prefeito e do Vice-prefeito são as definidas na Lei Orgânica do

a) Diretamente: assrstir ao Prefeito na formulaÇâo das políticas públicas especificas
a sua área de atuaçâo. planejar. desenvolver e coordenar as atividades de
gestáo de pessoal, patrimônio, material, transportes e comunicaçóes internas;
desenvolver e executar a polÍtica tributária do l\4unicipto, promover a
arrecadação tributária e desenvo ver a politica financeira do l\ilunicÍpiot exercer,
por delegaÇão a representação l.rdicial e extrajudrcial do MunÍcípro, e,

b) Atraves de suas unldades integrantes: executar atividades especificas de
adm nrstraÇão; promover a vigilência e segurança dos bens muntcipars,

A Secretaria de Saúde e AÇão Social:

l. Ao Gabinete do Prefeito. asststir ao Preferto em sua representaÇâo política, funcional
e socral, coordenando a pauta de audiências despachos, viagens e eventos públicos; promover a
articulaÇão e o relacionamento com o Poder Legislativo, elaborando mensagens, projeios de lei e
outros atos normativos, supervisionar e aplicar as normas de cerimonial, representando o prefeito
quando delegado exercer a coordenaçáo das atividades governamentais promover a publicação dos
alos of crais e prestar assessoramento direlto e imedialo ao CheÍe do Executrvo

ll Á Secretaria de AdminrstraÇão e Fina|ças

a) Diretamente. assistir ao Prefeito na formulação das polÍticas públicas especificas
a sua área de atuaÇão. planejar dêsenvolver e coordenar as atividades de
saúde e asststencta soclal programar e coordenar a execuÇáo das atividades
de f scalizaçâo e vig lánc a sanrtána de amparo e assrstêncra as crianças aos
adolescentes aos idosos e aos oeftcientes. e.

Atravês de suas unidades integranies prestar serviços de assistência médjca,
odontológica e de enÍermagem à populaÇâo do municipio.

lV A Secretafla de EducaÇáo

a) Diretamente ass stir ao Prefeito na formulação das politicas públicas especificas
a s\]a área (le atuaçáo pianelar desenvolver e coordenar as atividades de
ensrno, assegurando o acesso da populaçáo ao ens no básico, executar a
politica cultural, e,
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b) Através de suas Unidades integrantes: implementar as açÕes destinadas ao
desenvolvimento da educação.

Art.6' Decreto do Poder Executlvo detalhará a estrutura, funcionamento e competências
previstas nesta Lei

Capitulo lll
Dos Recursos Humanos

Art.7' Para o exercício de suas competências, o poder Executivo disporá dos cargos
ao,rrssionailos funÇÕes gratificadas e cargos efetrvos constantes dos anexos ê esta lei, nos
cuanttatvos nomenclatura requsrtos de provimento e sintese de atriburçÕes ali indicadas, que
Êàssarào a constttuir o Quadro de Pessoal permanente do poder Executivo

Capitulo lV
Das DisposiçÕes Finais e Transitórias

Art. 8 '

Art. 9

Art.10 -Ficam criados, no Quadro de pessoar permanente do poder Executivo, os cargos de
Agente de serviços Auxiliares, Médico plantonjsta, [Iêdico clinico ceral, Mêdico pediãtra e
Enfermeiro nos quantitativos síntese de atribuiçôes, requisltos de provimento. lornada de trabalho e
,oca de prestaçáo de serviços constantes dos anexos

Art. 11 - Fica criada a Grat ficaÇâo de Temt,o lntegral correspondente a g5o/o do valor do
verrürr entc fiilsrco do respectlvo cargo destinada a inLrrementar o funcronamento do serviço públtco.

. PaÍâg'"Ío Único: a gratificação de que trata este artigo, incompatível com a percepÇão de
gratificação pela prestação de serviços extraordinários ou de qúlquer ouira que remunere o 

"urentoda carga horár a será concedida pelo Prefeito l\4unic pal. por proposta de cada Secretário lvlunicipal,
sulertando o servidor a prestação de serviços em dors turnos de exped ente de quatro horas cada,
nos c nco dlas úteis da Semana

AÍ1. 12 - Aos ocupantes dos cargos de Agente de serviÇos Aux liares. quando no exercicio
cas ativldades de manejo e preparação de merenda escolar e de apoio às atrvidades médicas e paÍa-
nrédicas, será concedida, por ato do Prefeito Nlunacrpal, gratificaçâo de incenttvo correspondente a
l5% do valor do vencimento básico do respectivo cargo.

Art. 13 - Aos ocupantes dos cargos de vig lante e parteira quando no exercício de suas
ativ Cades, aplica-se o disposto no art 11. acrescido cie Lrrn incentivo correspondente a 2To/o do valor
3o venaimenlo basico dos respectivos cargos

Parágrafo Único - Aos ocupantes do cargD de motorista, quando no exercício de suas
etlvrdades será concedida por ato do poder executLvo gratificação de incentivo correspondente a
15% xo valor do venctmento básico do respectivo cargo

Atl. 14 - Fica o Poder Executivo autoízado a contratar por prazo determinado, sob
r-ogtme de direito público para atendimento à necessrdade temporária de excepcional interesse

Rua Doutor Miguel 22, Centro - CEP. 56.163.000, Fone (087)3883-1156/1295
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| - Diretamente, por meio dos órgaos integrantes de sua estrutura organizacional, e,
ll - lndiretamente através de contratos de gestão com organizaçôes sociais, termos de

pa'cerla com organizaçoes da sociedade civil de interesse público, entidades assim qualificadas pelo
N4tir iciJio Estado ou peia Untão ou nredrante crederciameírto de pessoas f sicas ou jurídicas para
Í ns determ nados e prazo certo

ESTADO DE PERNAMBUCO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM (PE)

CNPJ(MF)r 1 1.36í.235i0001-25

túDico o pessoal médico e para-rnedrco necessárc ao atendimento dos serviços de saúde, até a
realrzação de concurso público para preenchtmento das vagas.

Art. 15 ' As atividades públicas de competência do Poder Executivo serêo exêrcidas:

AÍ1.16 - As despesas com a execução da presênte rei correrão à conta das dotaçoes
orçamentárias própriaS.

Art. 17 - A presente lei entra em vigor na data de sua publicação

Art.18 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 23 de setembro de 2OO3

MOISES LIIVIA SAMPAIO
Prefe to 1\4u r rcipa

Rua Doutor Miguel, 22 - Centro - CEP. 56.163.000 - Fonê (087)3883-1156/129S
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ESTADO DE PERNAIVIBUCO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARNAMIRIM (PE)

CNPJ(MF): I 1.361.235/0001-2S

ANEXO I

QUADRO OE PESSOAL PERMANENTE

Nomenclatu ra. Quantidade Vencimento base
Agente de Serviços Auxiliares 180 130 00I

lr

l

Médico CInico Geral
ÍVlêdico Plantonista
Médico Pediatra
Iúêdrco Obstetra
Enfermerro

01

07
01
01

01

1.000.00
1.000.00
1 0Ó0 00
1.000 00
í.000.00

t',i

v
v
IX
X,

Xi
x
xIt
XIV
XV
XVI-

Técnico Contábil
Assist Tecnico Contábil
Assist Têcnico Administrattvo
Aux Técnrco Admintstrativo

01
01

03
01

700,00
600 00
600 00
500 00

Nutricronista
Assist Soqal
Psicó logo
Parterra
Auxiliar de enfermagem
Analista

01
01

01
06
12
01

1 000 00
1 000 00
1 000 00

130 00
130 00

'1.000,00

a7
14

440,00
130,00

B _SiNTESE DE ATRIBUIÇOES:

lll. Médico Pla ntonista
supervisionar oflentar e executar serviÇos medrcos eín hospital, maternidade ou posto de saúde, em
regime de plantão, observada a escala de serviÇos, e orientar atividades administrativas inerentes aos
serviÇos.

lV. Medico Pediatra
Executar servrços profissionais no campo da pedialr a e desempenhar atividades administrattvas
rnerenies ao cargo

V. Médico Obstetra:
Executar serviÇos profissionais no campo da obstetricia em hospitais, maternidades e postos de
saúde desernpenhando atividades administrattvas prôpflas do cargo.

Rua Doutor Miguel 22-Centro - CEP. 56.163 000 . Fone (087)3883-1i56/129Spág 6
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A _ CARGOS EFETIVOS CRIADOS

XVll. Motorista
XVlll Vigilante

I . Agente de Serviços Auxiliares
Executar atrvdades de lirnpeza, conservação atendimento ao pubhco. recepção de documentos,
aporo ao pessoal médico e para-medico, manejo, preparo e distribuiÇâo de alimentos para escolares.

ll. Médico Clinico Gerat:
Executarservços profissronars no campo da clinica médica, atender, cliagnosticar e receitar
pacrentes ern hosprtais, centros de atendrmento e poslts
ce salde
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Vl. E nÍerm e iro:

Executar trabalhos técnicos de enfermagem em estabelecimentos médico-hospitalares e postos de
saude fiscalizar as condiÇóes de limpeza das rnstalaçôes e desempenhar atividades administrativas
propnas da natureza do cargo.

Vll. Téc nico Contábil

Executar os trabalhos de escrituraçâo de receitas e despesas. eÍetuar termo de confeíência de carxa,
planejar o orçamento municipal, execuÇáo de prestaÇÕes de contas.

Vlll- Assistente Técnico Contábit

Assistir à execução dos trabalhos de escÍjtuÍaçáo de receitas e despesas, assistir à realização de
termo de conferencia de caixa, colaborar com o planeJamento do orçamento municipal, auxiliar a
reaIzaçâo de prestaçÕes de contas

lX- Assistente Técnico Administrativo

ReaIzar tarefas administratrvas de apoio. registro de documentos, digitaçâo, recepção de servidores,
controle de ponto e atrvidades correlatas.

X- Auxiliar Técnico Administrativo

Auxrliar a real zaÇáo de tarefas adminrstrativas de apoio registro de documentos, digitaçáo, recepçâo
oe servrdores controle de ponto e ativrdades correlatas e tarefas afins á natureza oõ caigo

Xl- Nutricion ista

Elaboraçáo de cardápio de nutrizes, merenda escolar, pacientes da unidade mista e quantificaçâo
dos produtos para aquisição por parte da administração e tarefas afins à natureza do cargo.

Xll- Assistente Social

Acompanhamento das polítrcas sociais dos menores carentes, dos sem teto, Ínenores drogados,
combate à prostitlliçâo infantil e desenvolvimento de açoes de combate a pobreza e tarefaã afins à
r atureza do cargo.

Xlll- Psicologo

Acompanhamento de menores infratores dos alunos da rede escolar do município, dos drogados e
cos enierrnos da unidade de saúde do município. e tarefas aÍrns à natureza do cargo.

XIV- Parteira

Reallzaçâo de programas de pré-natal realizaçào de partos e acompanhamento de parturientes e
tarefas afins á natureza do caÍgo.

XV- Analista

Realização de exames solicitados pela secretaria de saúde, participação em campanhas especificas
de salrde e tarefas afins à natureza do cargo

Rua Ooutor Miguel, 22 - Cêntro, CEP. 56.163.000-Fone (087)3883-í156/1295
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XVI- Motorista

Realização de viagens limpeza e manutenção do veicuro em condiçâo de traÍegabiridade e outras
t,rrefas afrns a natureza do cargo

XVll- Vigilante

Serviços de v gilância e aÍins à natureza do cargo.

C) REQUISITOS DE PROVIMENTO:

l. Agente de Serviços Auxiliares nivel básico (escolandade até a 8'séíe do primeiro grau )
Médico Clinico Geral
Médico Planton ista:
Médico Pediatra:

nivel s u perior, diploma de médico
nível superior, diploma de médico
nivel superioÍ diploma de medico

Médico Obstetra:
Enfermeiro:

nivel superior,diploma de médico
nível supêrior, diploma de enfermeiro

Vll. Técn ico Contábil: nivel médio, diploma de contabilistav t.

tx.
x.

XI ,

x .

x l .

xlv.
xv.
xvt.
XVII.

Assisl. Técnico Contábil:
Assist, Técnico Administrativo
Aux. Técnico Administrativo:
Nutricionista:
Assist. Soc ial
Psicólogo:
ParteiÍa:
Analista:
[VlotoÍistâ
Vigilantc:

n ível médio
n ível mêdio
n ível médio
nivel superior. diploma de médico
nivel superior. diploma de médico
nivel superior, diploma de médico
nível médio
nível superior, diploma de bioquimico
nível mêdio
n ível médio

Gabinete do PreÍeito, em 23 de setembro de 2003.

MOISES LIMA SAMPAIO
PreÍeito Mu I ictpal

D) AREA DE RECRUTAMENTO Geral atraves de concurso púbtico

E) JoRNADA DE TRABALHo: 20 horas semanais de trabarho podendo ser proíogada. e de 24l-oras semanais de trabalho em sistema de plantâo.

R ua Doutor fúiguet, 22-Cêntro - CEp. 56.163.000 - Fone (087)3883-.1156/1295
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ANEXO II

CARGOS COMISSIONADOS

QUANTIDADE SíMB oLo REM UN ERA Ão
SECRII,\RIO DE ADIúINISTRÀ AO E FINANÇAS 01 SI\4P-1 1 200 00Ç
SECRETARIO DE SAUDE
s,EqEE-r ARto qE EDUÇAÇÀo
DIRETOFII\ DI RECL RSOS HUIV1ANOS
DIRETOR A DL TRLBUT/\ÇÁO

DIRETOR I\ DE EPIDEÍVIIOLOGIA
TESOURÁRIA
CHEFE DE GABINETE
DIR ETO R A ADIV]IN ISTRATIVA DE UNIDADES ESCOLARES
DIRETOR,A DE CONIABILIDADE
otRÉron,a DE pATRrr\4oNlô
Lrtv t)/, C t]E CADASTRO DO INCRA

Dlvl§ôo DE,coNrRC)L! úsF
DIVISAC DE PREV DI-NCIA

OSTOS DE SAUDÉ

DrvrsAo DE tNCENT vq ô!BQq!Ç4q AGROpECUÁR1A
Dlvslo D E I N q E N-l vO .a c-ôÍ-r úaqzaçÂo _
DIVISÁo DE VIGILÂNCIA sÀNIrÁnIn

01

01
Q!4P-1
SI\4P-1

01 DI\4C-1

DfulC-1

DÍ!1C.1
T[NCI
CGP-1

DAUC-1
DIVC-2
DMC-2
DIMC?
DI!1C.3
Dt\,1C-3

DMC.3
DIVIC{
DMC-3
DMC-3
DSEJ

800,0 0
80 0.00

DIRE-|gRA ADt\4tNrSl RATtvA DA UNTDADE rUtSiÀ DE SAUDE
olnrror ,A Dt íNStNo

Dlvrc-1
DMC- 1I

01

01

01
800 00
800 00
800 00
80 0,00
700,00

01

01

01

04
0.
01

01

01

01

01
60 0,00
600,00

01 600 00

+
l

01
DIVISAO DE A
DIVISÀC t)E S
TOTAL

ÇÃo soctAL
FCREI AR A ESCOLAR

01

a2
25 Í

Gabinete do Prefeito, em 23 de setembro de 2003

MOISES LIMA SAMPAIO
PreÍerto lvlun ictpal

'1 200,00
1200,00

700,00
700,0 0
700,00

600 00
6 00,0 0
600,0 0

Rua Doutor Liguel. 22 . CenlÚo - CEP.56..163.000 - Fone (087)3883-1156/1295
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CARGO

-Í

+

.]-

+

t

700 00 
]

600 00

í6 1q0,00 l


